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adiantamento que não prestar contas ou não providenciar a sua 
regularização nos prazos fixados pela legislação ficará sujeito 
à aplicação de medidas administrativas, civis e penais cabíveis.

6073.2019/0000101-7 - LUIZ ALVARO SALLES AGUIAR DE 
MENEZES - Adiantamento – Viagem Temporária de Servidor no 
Interesse da Administração - 1. Em face dos elementos constan-
tes do presente, AUTORIZO, observadas as formalidades legais 
e cautelas de estilo, a concessão de 06 (seis) diárias no valor de 
US$ 330,00 (trezentos e trinta dólares) cada dia, totalizando o 
valor de US$ 1.980,00 (um mil novecentos e oitenta dólares) e, 
também a emissão de Nota de Empenho e Liquidação, oneran-
do a dotação orçamentária 11.10.04.122.3024.2.100.3.3.90.14.
00.00, em nome de LUIZ ALVARO SALLES AGUIAR DE MENEZES 
– RF 856.923.1, CPF 219.859.328-90, Secretário Executivo do 
Gabinete do Prefeito, para atender despesas com diárias, no 
período de 24 a 29 de março de 2019, para empreender viagem 
à cidade de Chengdu-China, com a finalidade de participar do 
“Fórum de Prefeitos 2019” do Banco Interamericano de Desen-
volvimento (BID) e agendas com autoridades chinesas e minis-
térios; com fundamento no artigo 2º, inciso VI da Lei nº 10.513 
de 11 de maio de 1988, artigo 1º, 6º § 3º, do Decreto nº 48.592 
de 06 de agosto de 2007, Decreto n° 23.639 de 25 de março de 
1987, artigo 1º § 2º do Decreto n.º 48.744 de 20 de setembro 
de 2007, Decreto nº 53.179 de 04 de junho de 2012, Portaria SF 
nº 77 de 11 de março de 2019 e Portaria SGM nº 219 de 12 de 
dezembro de 2018. - 2 - O artigo 19 do Decreto nº 48.592 de 06 
de agosto de 2007, determina que o servidor responsável pelo 
adiantamento que não prestar contas ou não providenciar a sua 
regularização nos prazos fixados pela legislação ficará sujeito 
à aplicação de medidas administrativas, civis e penais cabíveis.

6073.2019/0000102-5 - ELIZABETH CARMELITA MOURA 
AFFONSO - Adiantamento – Viagem Temporária de Servidor no 
Interesse da Administração - 1. Em face dos elementos constan-
tes do presente, AUTORIZO, observadas as formalidades legais 
e cautelas de estilo, a concessão de 06 (seis) diárias no valor de 
US$ 280,00 (duzentos e oitenta dólares) cada dia, totalizando o 
valor de US$ 1.680,00 (um mil seiscentos e oitenta dólares) e, 
também a emissão de Nota de Empenho e Liquidação, oneran-
do a dotação orçamentária 11.20.04.122.3024.2.100.3.3.90.14
.00.00, em nome de ELIZABETH CARMELITA MOURA AFFONSO 
– RF 826.007.9, CPF nº 304.582.258-43, Coordenadora de 
Assuntos Bilaterais, para atender despesas com diárias, no 
período de 24 a 29 de março de 2019, para empreender viagem 
à cidade de Chengdu-China, com a finalidade de participar do 
“Fórum de Prefeitos 2019” do Banco Interamericano de Desen-
volvimento (BID) e agendas com autoridades chinesas e minis-
térios; com fundamento no artigo 2º, inciso VI da Lei nº 10.513 
de 11 de maio de 1988, artigo 1º, 6º § 3º, do Decreto nº 48.592 
de 06 de agosto de 2007, Decreto n° 23.639 de 25 de março de 
1987, artigo 1º § 2º do Decreto n.º 48.744 de 20 de setembro 
de 2007, Decreto nº 53.179 de 04 de junho de 2012, Portaria SF 
nº 77 de 11 de março de 2019 e Portaria SGM nº 219 de 12 de 
dezembro de 2018. - 2 - O artigo 19 do Decreto nº 48.592 de 06 
de agosto de 2007, determina que o servidor responsável pelo 
adiantamento que não prestar contas ou não providenciar a sua 
regularização nos prazos fixados pela legislação ficará sujeito 
à aplicação de medidas administrativas, civis e penais cabíveis.

DESPACHOS DO SUPERVISOR TÉCNICO/SGM/
CAF/SEO

Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 48.592 
de 08 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas 
do processo de Adiantamento nº 6010.2018/0001979-4 em 
nome de RUDYARD PANZARINI PAIVA, referente ao período 
de 05.12.2018 a 31.01.2019, no valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais).

Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 48.592 
de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas do 
processo de Adiantamento nº 6010.2019/0000129-3 em nome 
de NELSON ROSSI PADOAN, referente ao período de 01 a 
28.02.2019, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais).

Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 48.592 
de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas do 
processo de Adiantamento nº 6010.2019/0000128-5 em nome 
de NELSON ROSSI PADOAN, referente ao período de 31.01.2019 
a 06.03.2019, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais).

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
6067.2019/0003841-4 – I – No exercício das atribui-

ções a mim conferidas por lei e artigo 2º, VII da Portaria 35/
SMSU/2017 e à vista dos elementos de convicção constante no 
presente, com fundamento nos artigos 96 e seguintes do Decre-
to 43.233, de 22 de maio de 2003, DETERMINO a instauração 
de APURAÇÃO PRELIMINAR para averiguar eventual respon-
sabilidade funcional em decorrência das alegadas irregularida-
des constantes no Memorando 034/CGM-OGM-NAD/2019. 
– )II – Conforme dispõe o artigo 101 do Decreto 43.233, de 
2003, a Apuração Preliminar deverá restar concluída no prazo 
de 20 (vinte) dias a contar da publicação da portaria de aber-
tura da averiguação, findo o qual os autos serão remetidos ao 
titular da Pasta.

PUBLICADO NESTA DATA POR OMISSÃO
E-mail de 14/03/2019 - À vista do e-mail de 14/03/2019, 

AUTORIZO o deslocamento da Viatura Renault Sandero, Placas 
GDP-5233 , ao Município de São Bernardo do Campo,para reti-
rada de veiculo na Oficina Mercedes Benz do Brasil, Av. Alfred 
Jurzykowski, 562 - Paulicéia,onde foi feita a manutenção, com 
as guarnições compostas pelos servidores:
ID Anderson de Souza Merighi RF 648.165.5;
SI Sidney Schiewelbein Zoppei RF 646.840.3;
CE Carlos Alberto Leme Franco RF 698.174.7.

No dia 14/03/19.

 GABINETE DO PREFEITO
BRUNO COVAS

 DECRETOS
 DECRETO Nº 58.673, DE 21 DE MARÇO DE 2019

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 4.572.227,90 de acordo com a Lei nº 
17.021, de 27 de dezembro de 2018.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.021, de 27 de dezembro de 
2018, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
da Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal da 
Fazenda, Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, Secretaria 
Municipal de Inovação e Tecnologia, Secretaria Municipal de 
Turismo e da Subprefeitura Vila Mariana,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 4.572.227,90 

(quatro milhões e quinhentos e setenta e dois mil e duzentos e 
vinte e sete reais e noventa centavos), suplementar às seguin-
tes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
16.10.12.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903300.00  Passagens e Despesas com Locomoção  97.820,00
16.12.12.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903700.00  Locação de Mão-de-Obra  4.887,65
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  139.112,35
17.10.04.129.3011.3001 Programa Nacional de Apoio à Gestão Adm. e Fiscal - PNAFM
 44909200.01 Despesas de Exercícios Anteriores 4.444,44
19.10.27.126.3011.2818  Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de 

Informação e Comunicação
 33903000.00 Material de Consumo 80.633,34
23.10.04.126.3011.4412 Ações de Inovação e Melhoria no Atendimento ao Cidadão
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 819.220,00
52.10.04.126.3011.2818  Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de 

Informação e Comunicação
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 16.500,00
73.10.23.695.3015.2471 Administração do Autódromo de Interlagos
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.409.610,12
   4.572.227,90

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
16.12.12.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903300.00  Passagens e Despesas com Locomoção  144.000,00
16.14.12.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903300.00  Passagens e Despesas com Locomoção  97.820,00
17.10.04.129.3011.3001  Programa Nacional de Apoio à Gestão Adm. e Fiscal -

PNAFM
  44904000.01  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 

Pessoa Jurídica  4.444,44
19.10.27.812.3017.4503  Incentivo à prática de Esportes
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  80.633,34
23.10.15.126.3011.1220  Desenvolvimento de Sistemas de Informação e Comunicação
  44904000.00  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 

Pessoa Jurídica  819.220,00
52.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  16.500,00
73.10.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33901400.00  Diárias - Civil  186.296,12
73.10.23.695.3015.2471  Administração do Autódromo de Interlagos
  33903000.00  Material de Consumo  24.850,00
  33903700.00  Locação de Mão-de-Obra  3.198.464,00
   4.572.227,90

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 21 de 
março de 2019, 466º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 21 de março de 2019.

DECRETO Nº 58.674, DE 21 DE MARÇO DE 2019

Altera o Decreto nº 57.575, de 29 de de-
zembro de 2016, que dispõe sobre a apli-
cação, no âmbito da Administração Direta 
e Indireta do Município, da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, que esta-
belece o regime jurídico das parcerias com 
organizações da sociedade civil.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º O artigo 36 do Decreto nº 57.575, de 29 de dezem-

bro de 2016, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:
“Art. 36. .....................................................
Parágrafo único. O limite previsto neste artigo não se 
aplica aos acordos de cooperação.” (NR)

Art. 2º O artigo 63 do Decreto nº 57.575, de 29 de dezem-
bro de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 63. Os termos de colaboração, termos de fomento 
e acordos de cooperação poderão ser denunciados a 
qualquer tempo, respeitadas as condições, sanções e 
delimitações de responsabilidades previstas no ins-
trumento de parceria, não sendo admissível cláusula 
obrigatória de permanência dos denunciantes.
...................................................................” (NR)

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 21 de 

março de 2019, 466º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO

JOÃO JORGE DE SOUZA, Secretário Municipal da Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicado na Casa Civil, em 21 de março de 2019.

DECRETO Nº 58.675, DE 21 DE MARÇO DE 2019

Transfere o cargo de provimento em co-
missão que especifica, do Gabinete do Pre-
feito para o Gabinete da Casa Civil.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º O cargo de Assessor Técnico II, Ref. DAS-12, de livre 

provimento em comissão, vaga 3414, fica transferido do Gabi-
nete do Prefeito para o Gabinete da Casa Civil.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 21 de 
março de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
JOÃO JORGE DE SOUZA, Secretário Municipal da Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicado na Casa Civil, em 21 de março de 2019.

 PORTARIAS
 PORTARIA 199, DE 21 DE MARÇO DE 2019
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
TORNAR INSUBSISTENTES:
1- Título de Nomeação 35-PREF., item 70, de 28 de fe-

vereiro de 2019, publicado no DOC de 01 de março de 2019, 
vaga 2355.

2- Título de Nomeação 37-PREF., itens 7 e 10, de 07 de 
março de 2019, publicado no DOC de 08 de março de 2019, 
vagas 12191 e 3292.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 21 de 
março de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

APOSTILA DA PORTARIA 154-PREF, ITEM 
44, DE 06.03.2019, PUBLICADA NO DOC DE 
07.03.2019

É a Portaria em referência apostilada para consignar que 
a exoneração do senhor VALBER RODRIGUES RAIMUNDO, RF 
648.726.2, vínculo 3, é a partir de 11.03.2019, vaga 4354.

APOSTILA DA PORTARIA 163-PREF, ITEM 
38, DE 07.03.2019, PUBLICADA NO DOC DE 
08.03.2019

É a Portaria em referência apostilada para consignar que 
o registro funcional correto do senhor MAURICIO DE MELLO é 
788.804.0, e não como constou.

São Paulo, aos 21 de março de 2019.
BRUNO COVAS, Prefeito

APOSTILA DA PORTARIA 194-PREF, DE 20 DE 
MARÇO DE 2019, PUBLICADA NO DOC DE 21 DE 
MARÇO DE 2019.

É a Portaria em referência apostilada para consignar que a 
designação da senhora MARIA ANGÉLICA FERNANDES é para 
exercer o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Mu-
nicípio de São Paulo, em substituição, durante o impedimento 
legal por motivo de férias do Conselheiro JOÃO ANTONIO, e 
não como constou.

São Paulo, aos 21 de março de 2019.
BRUNO COVAS, Prefeito

 TITULOS DE NOMEAÇÃO
 APOSTILA DO TÍTULO DE NOMEAÇÃO 179-

PREF, ITEM 36, DE 16.07.2018, PUBLICADO NO 
DOC DE 17.07.2018

É o Título de Nomeação em referência apostilado para 
consignar que o órgão emissor do RNE V414072-6, da senhora 
JASMIN LINH EYMERY, é CGPI/DIREX/DPF, e não como constou, 
vaga 17569

APOSTILA DO TÍTULO DE NOMEAÇÃO 37-
PREF, ITEM 12, DE 07.03.2019, PUBLICADO NO 
DOC DE 08.03.2019

É o Título de Nomeação em referência apostilado para con-
signar que a nomeação da senhora RITA DE CASSIA DA SILVA 
RODRIGUES, RG 23.637.095-9-SSP/SP, é do cargo de Assessor 
Técnico II, Ref. DAS-12, e não como constou, vaga 1739.

APOSTILA DO TÍTULO DE NOMEAÇÃO 38-
PREF, ITEM 37 DE 12.03.2019, PUBLICADO NO 
DOC DE 13.03.2019

É o Título de Nomeação em referência apostilado para 
consignar que a nomeação da senhora REGINA ALVES RIBEI-
RO, RG 24.182.483-7-SSP/SP, é excepcionalmente, a partir de 
11.03.2019, e não como constou, vaga 14993.

São Paulo, aos 21 de março de 2019.
BRUNO COVAS, Prefeito

 DESPACHOS DO PREFEITO
 DESPACHOS DO PREFEITO
2018-0.092.341-0 - LPS São Paulo Consultoria de Imóveis 

Ltda. (Advs. Fernanda Amato de Moraes Quinteiro, OAB/SP 
196.250 e Fernando César Pessoa Caetano, OAB/SP 324.130) 
- Pedido de cancelamento de multa – recurso - 1. À vista dos 
elementos que instruem o presente processo, em especial as 
manifestações da SUB-LA, da Assessoria Técnica de SGM/AJ e 
da Assessoria Jurídica deste Gabinete, às quais adoto como ra-
zão de decidir, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto por 
LPS SÃO PAULO CONSULTORIA DE IMÓVEIS LTDA, por falta de 
apresentação de fatos novos capazes de infirmar a legalidade 
da autuação questionada, mantendo-se, por consequência o 
Auto de Multa nº 12.138.614-7, lavrado em 28/10/2.017. - 2. 
Declaro encerrada a instância administrativa.

2018-0.059.789-0 - LPS São Paulo Consultoria de Imóveis 
Ltda. (Advs. Fernanda Amato de Moraes Quinteiro, OAB/SP 
196.250 e Fernando César Pessoa Caetano, OAB/SP 324.130) 
- Pedido de cancelamento de multa - recurso - 1. À vista dos 
elementos que instruem o presente processo, em especial as 
manifestações da SUB-LA, da Assessoria Técnica de SGM/AJ e 
da Assessoria Jurídica deste Gabinete, às quais adoto como ra-
zão de decidir, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto por 
LPS SÃO PAULO CONSULTORIA DE IMÓVEIS LTDA, por falta de 
apresentação de fatos novos capazes de infirmar a legalidade 
da autuação questionada, mantendo-se, por consequência o 
Auto de Multa nº. 12.138.606-6, lavrado em 28/10/2017. - 2. 
Declaro encerrada a instância administrativa.

2013-0.098.986-2 - Claro S/A - Pedido de auto de re-
gularização de ERB – recurso - 1. À vista dos elementos que 
instruem o presente processo, em especial as manifestações 
de SEGUR/SMUL, da Assessoria Técnica de SGM/AJ e da Asses-
soria Jurídica deste Gabinete, as quais adoto como razão de 
decidir, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto por CLARO 
S/A, nos termos dos artigos 59 inciso I e 114 caput, da Lei 
16.642/17, relativo ao pedido de Auto de regularização de ERB, 
localizada na Rua Teixeira da Silva, 407, Paraíso, contribuinte nº 
036.008.0434-0 (referência). - 2. Declaro encerrada a instância 
administrativa.

2012-0.160.360-5 - Claro S/A - Pedido de alvará de execu-
ção de ERB – recurso - 1. À vista dos elementos que instruem o 
presente processo, em especial as manifestações de SEGUR/SEL, 
da Assessoria Técnica de SGM/AJ e da Assessoria Jurídica deste 
Gabinete, as quais adoto como razão de decidir, NEGO PRO-
VIMENTO ao recurso interposto por CLARO S/A, nos termos 
dos incisos I e III do artigo 59 e artigo 114 da Lei 16.642/17, 
relativo ao pedido de Alvará de Execução de ERB a ser instalada 
no imóvel situado na Rua Senador Maynarde Gomes, nº 579, 
contribuinte 150.088.0019-0. - 2. Declaro encerrada a instância 
administrativa.

2003-1.025.784-7 - Paulo Leite de Lima e Beatriz Almeida 
E. de Lima - Pedido de regularização de edificação – recurso - 1. 
À vista dos elementos que instruem o presente processo, em 
especial as manifestações da SUB-MO, da Assessoria Técnica 
de SGM/AJ e da Assessoria Jurídica deste Gabinete, as quais 
adoto como razão de decidir, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
interposto por PAULO LEITE DE LIMA E BEATRIZ ALMEIDA E. 
DE LIMA com fundamento no artigo 59, inciso I e 114 da Lei 
16.642/17, combinados com a Lei 13.558/03, relativo ao pedido 
de regularização de edificação destinada ao uso de serviços, ca-
tegoria de uso S2, localizada na Rua Vinte um de Abril, nºs 305 
e 315, Brás, contribuinte 025.066.0080-9. - 2. Declaro encerrada 
a instância administrativa.

2018-0.001.028-8 - Jane Alves Santana, RF 833.061.6 
(v.1) (Adv. Marcos Roberto Ferreira de Souza, OAB/SP 293.440) - 
Recurso hierárquico - À vista dos elementos contidos no presen-
te, em especial a manifestação da Assessoria Jurídica deste Ga-
binete (fls. 103/105), DEIXO DE RECEBER o recurso hierárquico 
interposto por JANE ALVES SANTANA, RF 833.061.6/1, por ser 
incabível na espécie, considerando que a pena de demissão 
foi-lhe aplicada por decisão da Senhora Superintendente da Au-
tarquia Hospitalar Municipal, autarquia que goza de autonomia 
administrativa e não está subordinada à Administração Direta.

 SECRETARIAS

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHOS DA CHEFE DE GABINETE
6073.2019/0000105-0 - ARIANNE CAUS DONDA - Adian-

tamento – Viagem Temporária de Servidor no Interesse da 
Administração - 1. Em face dos elementos constantes do pre-
sente, AUTORIZO, observadas as formalidades legais e cautelas 
de estilo, a concessão de 0,5 (meia) diária conforme doc. Sei 
nº 015625885 e, também a emissão de Nota de Empenho e 
Liquidação no valor de R$ 356,00 (trezentos e cinquenta e seis 
reais), onerando a dotação orçamentária 31.10.04.122.3024.2.
100.3.3.90.14.00.00, em nome de ARIANNE CAUS DONDA– RF 
854.765.3, CPF nº 463.875.748-03, Assessor Técnico II – ref. 
DAS 12, da Secretaria do Governo Municipal, para atender des-
pesas com diária no dia 22 de março de 2019, para empreender 
viagem à cidade de Brasília-DF, com a finalidade de participar 
do evento “Formação para o Pacto Global de Prefeitos pelo 
Clima e Energia” da Frente Nacional de Prefeitos (FNP); com 
fundamento no artigo 2º, inciso VI da Lei nº 10.513 de 11 de 
maio de 1988, artigo 1º, 6º § 3º do Decreto nº 48.592 de 06 
de agosto de 2007, Decreto n° 23.639 de 25 de março de 
1987, Decreto n.º 48.744 de 20 de setembro de 2007, Decreto 
nº 58.261 de 05 de junho de 2018, Portaria SF nº 77 de 11 de 
março de 2019 e artigo 1º da Portaria SGM nº 219 de 12 de 
dezembro de 2018. - 2 - O artigo 19 do Decreto nº 48.592 de 06 
de agosto de 2007, determina que o servidor responsável pelo 


